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trrtul,itcíplo DE BoQUTM/sE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'16

PREGÃo elrrRôrutco N" 13tzo21

PROCESSO LICITATORIO
2021.1103.0066

LICiTANgT

CC 1l-

No diá 20 dê DêzêÍhbro de 2021. no(a) frUNElPlo DE BoQUlir./sE , inscrito(a) no CNPJ 13.097.068/0001-82, com sede à PC DR JOSE MARIA P

IrELO n' S/N CEP 4936G000 - Boquim-SE neste ato legalmênte representado por EFIALOO DE ANDR OE SANTOS, portador do CPF n'
8916025E500, RESOLVÉ rsgistrar preços para êventral aquisiÉo êm face da ãpresentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificáda{s):

ÊornêcodoÍ: SAMS COMERCIO LTDA CNPJ: 43.505.43/U000í €6

Rep.os€ntantê: SIMONE DÊ JESUS BAHIA

Tê|.Íone: (79) 330&798

Email: semscomercio@gmail,com

Ender€ço: R MATO GROSSO, 2207 - JOSE CONRAOO 0E ARAUJO, Arâcaju - SE - 4s085-220

ftêm Dêscrição Quantidade. Unidâdo Marca ilodolo Píêço Unitário ValoÍ Total

í4 Escacla de alumínio tipo 10,00 UN LIDER LIDER RS 330,00 R93.30O,00

pintor/abai( com 08 dêgràus

22 Limâ pârâ seÍote 3,00 uN CAVALINHO CAVALINHO R$ 20,00 RS60,00

25 Manetra de Sonacha de % quilo 6.00 UN WORKER WORKER R$ 35,00 R§210,00

2e Ma.ÍeÉ de fêno dê 1 quilo 13,00 UN TENAC TENAC RS 40,00 RS520,00

35 Telhadeirâ1o'3o cm 12,00 uN sÃo RoMAo sÃo RotltAo R$ 25,00 R$30u,00

37 Trena profssional 50 metros em 9,00 UN KALA KALA R$ 65,00 R5585 00
fbra

Total: R§ 4.975,00

As espêcificações têcnicas constantes Co processo em epígrafe, assim como todas as obrigações ê condições descritas na minuta da Ata Ce RegisÍc Ce

Preços e na Proposta de Preços integrarn esta ARe independentemente de taanscrição.

A validade desta Atâ de Reg stro Ce Preços é âté 2011212022 . a contar do oie2011212021 .

1. oo óRGÃo GERENâLADaR E pARTÍlc|P'ANTEs

1,1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Adminisvação e Finanças

1.2. Sâo órgãos e entidades púbiicas participanres do registro de preÇos

Secretaria Municipal de Admin!stração e i:inanças (Órgáo gerenciador);

Secretaria Municipal de Êducaçâo, Cuitura, Esporte e Lazer (Órgâo Part;uipante):

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e S-'rviços de Utilidade Púirlica (OrEão Participante;;

SecÍetaíia Municipal de Agricultura, Coméício, indústria e Dleio Á-Ínbiente (Órgào Participan

tu



2.1. Aata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justiÍcada a vanlagem e respeitadas, no que couber, as condiÇões e as

regras eslabelecidas na Lei n'8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

2.2. Cabeé ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições r,eia

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, descie que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgào ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciado!' e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contÍatuais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.6. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgãc não participante deverá eÍetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de valldade da Ata de Registro de Preços.

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autoíizar, excepcional e .iustiÍicadamente, a prorrogação do prazo para

efetivaÇão da contratação, respeitado o prazo de vigência Ca ata, desde que solicitada pelo órgâo não
participante.

3, DA VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 mesês, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

4, DA REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

4.1.'t Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos pÍêços
praticados no mercado ou de faio que elêve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no
Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

a) Sempre que veriÍicar que o pÍeço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor comunicará
e solicitará formalmente à Comissão Permanênte de Licitação para que esta convoquê o íornecedor para

negociar o prêço registrado ê adêquá-lo ao preço corrente, procedendo a rêspecti,/a alteraÇão na Ata, ga§í

,a"t -7. -'7

c8011r

Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar (Orgão Particioante);

Secretaria Municipal de Assistência Social ê do Trabalho (Orgão Participante).

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO OE PREçOS



hala a concordância da Frustrada a negociaÇão, a empresa será liberada do compromisso assumido,

respeitados os contratos já firmados.

b) Não havendo êxito nas negociações cúm c primeiro colocedo, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificadcs para, nas mesmas condiÇôes, oÍerecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

c) A êmpresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços registrados,

mediante requeÍimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo,
que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaÇões assumidas, em íunção da elevação dos

cuslos dos bens, decorrentes de íatos A Ata de Registro de PreÇos sofrerá alteraÇão caso acate o pedido ou,

se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

4.1.2. Serão considerados preços de mercado, os prêços quê forem iguais ou iníeriores

apurados pela Administração para os itens registrados. 
C 0 0

mercado, rnantendo-se, no mÍnimo, a diferença percentual apurada entre o valor origina

proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

!L

/ média daqueles

ente constante da

4.1.3. Ém qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão náo poderão ultrapas r os praticados no

4.1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário

Oficial do MunicÍpio.

5,2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

5.2.'t. Os preÇos registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

defesa, nos termos do Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017:

l- pela Administração quando:

a) o proponente que tenha seus prêços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas na

legislação pertinente e /ou descumpÍir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustiflcadamentê, dêixe de firmar contrato, não retirar a

nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de preços;

c) o contratado der à rescisão adminjstrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer dos

motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n." 86ô6/93;

\7 d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite reduzir

seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponentê quê tenha seus preços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a

execução contratual.

6. DAS PENALIDAOES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

Edital

l-.- 7



Z. É aa competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesia ata de registro de preço (art. 5', inciso X, do Decreto no

7.89212013), êxceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕês dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art- 6", Parágrafo único, do Decíeto no 7.892120131.

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art

20 do Decreto no 7.89212

registro do fornecedor.

013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancel to do

c00 1-.
7. DAS CONDTçÕES GERATS

7,1. As condigõês gerais do fornêcimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada êm ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

A presente Ala de Registro de Preços, êpós lida e achada coníorme, é assinada pa

É DE SANÍOS
PREFE NICIPAL

SAMS COMERCIO LTDA
43.505.434/0001 -56

SIMONE DE ]ESU5

BÂHlA:8055990557 sHú65n$»


